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EDITAL Nº 01/2022

 
 

A Comissão Eleitoral para eleição destinada ao preenchimento da função de

Diretor das Promotorias de Justiça da Capital, instituída pelo ATOREG – 302022, vem tornar

público que foi recebida a inscrição do Promotor de Justiça Haroldo Paiva de Brito.

Esclarece, outrossim, que o prazo para impugnação do registro de candidatura

será de 2 (dois) dias a contar do dia 27 de setembro de 2022, estendendo-se, portanto, até as 18

horas do dia 28 de setembro de 2022.

Os eventuais pedidos de impugnação de candidatura serão recebidos pelos

servidores do Setor de Protocolo das Promotorias de Justiça da Capital, que posteriormente os

encaminharão a esta Comissão Eleitoral.
 
São Luís, 26 de setembro de 2022.

 

assinado eletronicamente em 22/09/2022 às 10:16 hrs (*)

JOÃO LEONARDO SOUSA PIRES LEAL
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MEMBRO DA COMISSÃO ELEITORAL - DIREÇÃO DAS PROMOTORIAS DA CAPITAL

assinado eletronicamente em 22/09/2022 às 11:21 hrs (*)

FRANCISCO TEOMARIO SEREJO SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MEMBRO DA COMISSÃO ELEITORAL - DIREÇÃO DAS PROMOTORIAS DA CAPITAL

assinado eletronicamente em 22/09/2022 às 10:22 hrs (*)

VICENTE DE PAULO SILVA MARTINS
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MEMBRO DA COMISSÃO ELEITORAL - DIREÇÃO DAS PROMOTORIAS DA CAPITAL

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Comissão Eleitoral - Direção das Promotorias da Capital

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-066 Telefone: (98) 3219-1629 / 1628 / 1606 / 1611 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 1 / 1(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

2 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

2 
às

 1
1:

21
 h

rs
 e

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
c/

c 
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
E

D
T

-C
E

-1
20

22
, 

C
ód

ig
o 

d
e 

V
al

id
aç

ão
:

2A
E

47
D

5E
52

.

https://mpma.mp.br/autenticidade

